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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº.  054/2020.
EMENTA: 	 “Dispõe sobre a 
readequação do Decreto Municipal 
nº 048/2020, à Recomendação do 
Ministério Público de Buritama, 
que trata da flexibilização da 
Abertura do Comércio e das 
medidas sanitárias a serem 
adotadas durante o enfrentamento 
da pandemia decorrente do 
Coronavírus-COVID-19, sobre o 
retorno dos servidores, efetivos ou 
comissionados, empregados públicos 
ou contratados que se encontram no 
grupo de risco às suas atividades 
laborais e dá outras providências”.

LUCINEIA ZACARIAS, Prefeita do Município de 
Zacarias, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a edição do Decreto 048/2020, 
do Municipio de Zacarias que tratou da Flexibilização 
da Abertura do Comércio e das medidas sanitárias a 
serem adotadas durante o enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus-COVID-19, sobre o retorno 
dos servidores, efetivos ou comissionados, empregados 
públicos ou contratados que se encontram no grupo de 
risco às suas atividades laborais.

CONSIDERANDO o Ofício nº 30/COV/2020 - 2ª PJ Bta/
gmbp (Promotoria de Buritama), o qual tem como anexo a 
Recomendação do Ministério Público de Buritama no que 
diz respeito à alteração do Decreto Municipal nº 048/2020.

DECRETA:

Art. 1º.  Insere o inciso VI ao Artigo 2º do Decreto 
Municipal 048/2020, conforme segue:

“ VI-  o comércio de rua, galerias, shoppings, 
congêneres e serviços abrirão por 4 horas diárias, com 
capacidade de 20%, adotados os protocolos padrões e 

setoriais específicos, sem a permissão de funcionamento 
de academias e salões de beleza, barbearias e 
cabelereiros”.

Art. 2º. Ficam revogadas as letras “s” e “t” do inciso II do 
Artigo 1º do Decreto 048/2020, que trata da flexibilização 
de prestação de serviços em barbearias, cabelereiros, 
clínicas de estética e academias, cujas atividades estão 
suspensas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Zacarias, 26 de junho de 
2020.

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita do Município

MAITÊ GONÇALVES DA SÍLVA

Resp. pelo Expediente
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